
INDICAÇÃO Nº 
168
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Olímpia com a destinação de recursos financeiros para pavimentação da Rua Julio Ferrante.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a destinação de recursos financeiros no valor de R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais) para a pavimentação da Rua Julio Ferrante.

O município de Olímpia passa por inúmeros problemas, um deles é as obras a serem realizadas como obras de pavimentação, construção de galerias, boca de lobo, guias, sarjetas entre outras e a escassez de verbas municipais para tais providencias.

Atendendo a solicitação do Vereador Primo José Alvaro Gerolin, apresentamos a presente indicação, na esperança do Município de Olímpia ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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